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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
 

Aos dois dias do mês de setembro 
no Edifício Edson Elias Wieser, nº 128 
das propostas apresentadas no 
homologada em 15/09/2020, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições
 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o 
Telemedicina e Locação de Equipamentos Médicos, com v
assistencial à população, em decorrência 
Vírus), conforme as características descritas no 
Proposta de Preços do Edital Pregão Presencial nº 
1.2 As licitantes registradas para os materi
 

ANJOS DA VIDA SAÚDE - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTOS À URGÊNCIAS LTDA
inscrita no CNPJ nº 13.281.756/0001
Verde, CEP 89.037-002, Blumenau/SC.
 

Item Descrição

1 

Serviço de atendimento médico virtual 
(TELEMEDICINA) de necessidade temporária 
de excepcional interesse público para atuar
maneira célere no enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia de 
COVID-19. Ligações ativas e passivas visando 
que as pessoas evitem procurar as unidades de 
saúde da cidade, tendo em vista lotação das 
mesmas e o aumento significativo de casos em 
nossa região. Valor por diária
por 
Havendo necessidade de uso de 
medicamentos, os mesmos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 06 (seis) horas, 
a contar da solicitação por parte da Secretaria
de Saúde. Os atendimentos deverão ser 
realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
nos dias de semana, finais de semana e 
feriados. 

ESTADO DE 

MUNICÍPIO 
CNPJ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2020

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054

setembro do ano de 2020, no Departamento de Compras e Licitações, localizado 
no Edifício Edson Elias Wieser, nº 128 - 2° Piso, Centro, o Município de Gaspar, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 071/2020, na Ata de julgamento de preços, 

, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
de Equipamentos Médicos, com vistas à ampliação 

ecorrência da Pandemia provocada pelo COVID
conforme as características descritas no ANEXO I – Termo de Referência 

do Edital Pregão Presencial nº 071/2020. 
1.2 As licitantes registradas para os materiais/serviços cotados é a seguinte:  

SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTOS À URGÊNCIAS LTDA
13.281.756/0001-06, estabelecida na Rua Frei Estanislau Schaette
, Blumenau/SC. 

Descrição Unidade Quant. 

LOTE 1 
Serviço de atendimento médico virtual 
(TELEMEDICINA) de necessidade temporária 
de excepcional interesse público para atuar de 
maneira célere no enfrentamento da emergência 

decorrente da pandemia de 
19. Ligações ativas e passivas visando 

que as pessoas evitem procurar as unidades de 
saúde da cidade, tendo em vista lotação das 
mesmas e o aumento significativo de casos em 

por diária de atendimento 
paciente. 

Havendo necessidade de uso de 
medicamentos, os mesmos deverão ser 
entregues no prazo máximo de 06 (seis) horas, 
a contar da solicitação por parte da Secretaria 

Os atendimentos deverão ser 
realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
s dias de semana, finais de semana e 

Unidade 15.000 
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163/2020 
071/2020 

054/2020 

, no Departamento de Compras e Licitações, localizado 
, o Município de Gaspar, em face da classificação 

na Ata de julgamento de preços, 
, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, nas quantidades estimadas, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

ventual contratação de Serviço de 
mpliação imediata da cobertura 
pelo COVID-19 (Novo Corona 

Termo de Referência e ANEXO II – 

SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTOS À URGÊNCIAS LTDA 
Frei Estanislau Schaette, nº 1042, Água 

 
Vlr 

Unitário 
Vlr Total 

 R$ 74,73 
R$ 

1.120.950,00 
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2 

Locação de equipamentos médicos básicos para 
o acompanhamento dos pacientes em domicílio, 
o kit deverá contemplar 1 (um ) oxímetro
digital, 1 (um) aparelho de pressão automático 
e 1 (um) termômetro digital. Valor por diária de 
atendimento por paciente. 
Os kits deverão ser entregues no prazo 
máximo de 06 (seis) horas, a contar da 
solicitação por parte da Secretaria de Saúde. 
As entregas deverão ser realizadas 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, nos dias de semana, 
finais de semana e feriados.

 

1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para o fornecimento dos materiais
assegurada ao detentor do registro a preferência
termos do art. 15, parágrafo 4º da L
1.4 Os preços registrados manter-se
recomposição no caso de desequilíbrio da equação 
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 
contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá
item 1.4.1. 
 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações o
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 

3. VIGÊNCIA 
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) 
pela Autoridade Competente, nos termos do art. 1
 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 Os objetos deverão ser entregues 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Fornecimento 
encaminhadas dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços. 
4.2 Após o encaminhamento e o r
conforme descrito na tabela 1 do Anexo I 
4.2.1 Poderão ser solicitadas entregas em ou
obrigado a entregar, desde que o local indicado seja dentro do Município de Gaspar.
4.3 No ato da entrega dos objetos/materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 
recebimento. 

ESTADO DE 
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Locação de equipamentos médicos básicos para 
o acompanhamento dos pacientes em domicílio, 
o kit deverá contemplar 1 (um ) oxímetro 
digital, 1 (um) aparelho de pressão automático 
e 1 (um) termômetro digital. Valor por diária de 
atendimento por paciente.  
Os kits deverão ser entregues no prazo 
máximo de 06 (seis) horas, a contar da 
solicitação por parte da Secretaria de Saúde.  

egas deverão ser realizadas 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, nos dias de semana, 
finais de semana e feriados. 

Unidade 5.000 

1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
para o fornecimento dos materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
os do art. 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 

se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 

se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
igente no mercado à época do registro. 

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 

ouver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 
planilha de custos e documentação de suporte). 
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

ondência, redução do preço registrado, de forma a adequá

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 

, os seguintes documentos: 
Edital de Pregão Presencial nº 071/2020 e seus anexos; 

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data da homologação
pela Autoridade Competente, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da L

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
4.1 Os objetos deverão ser entregues conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Fornecimento 
encaminhadas dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços.  
4.2 Após o encaminhamento e o recebimento por parte do fornecedor da OF, deverão ser atendidos 

do Anexo I – Termo de Referência. 
4.2.1 Poderão ser solicitadas entregas em outros locais não especificados no Edital, ficando o fornecedor 

esde que o local indicado seja dentro do Município de Gaspar.
4.3 No ato da entrega dos objetos/materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 
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R$ 
121,34 

R$ 606.700,00 

1.3 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
, obedecida a legislação pertinente, sendo 

de fornecimento, em igualdade de condições, nos 

ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
financeira inicial deste instrumento. 

1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da 

ouver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, 

1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
ondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 
ra contraídas, integram esta Ata, como se nela 

a partir da data da homologação da mesma 
5, parágrafo 3º, inciso III da Lei nº 8.666/93. 

conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de Ordens de Fornecimento - OF, que serão 

ecebimento por parte do fornecedor da OF, deverão ser atendidos 

Edital, ficando o fornecedor 
esde que o local indicado seja dentro do Município de Gaspar. 

4.3 No ato da entrega dos objetos/materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo 



 
 

___________________________________________________________________________________________________
Rua São Pedro, 128, 2° Andar –

4.4 Fica aqui estabelecido que os objetos/
a)provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação;
b)definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade

4.4.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, que se dará 
em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório.
4.4.2 O recebimento dos objetos/materiais, mesmo que definitivo, nã
CONTRATADA pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo
irregularidades detectadas. 
4.5 Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes
deverão ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 
4.6 Se a substituição dos objetos/materiais não for realizada no prazo es
sujeita às sanções previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.
4.7 Caso seja comprovado que os objetos/
do Edital, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os 
prejuízos e danos eventualmente causados à Administração. 
 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E 
5.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dia
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidame
requerente.  
5.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social 
5.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.4 Não haverá, sob hipótese alguma
5.5 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas por culpa da Administração o valor será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC.
5.6 As despesas decorrentes de 
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e en
seguinte dotação:  

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
6.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições d
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 

7. RESPONSABILIDADES 
7.1 A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
direta ou indiretamente, a provocar
fiscalização exercida pelo Município.
7.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei
7.3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.
7.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.
7.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.
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objetos/materiais serão recebidos: 
, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação;
, após a verificação da qualidade e quantidade; e a consequente aceitação.

Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, que se dará 
em até 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório. 
4.4.2 O recebimento dos objetos/materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo

4.5 Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento provisório ou antes 
prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data de notificação apresentada à 

fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
4.6 Se a substituição dos objetos/materiais não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei.

objetos/materiais entregues não estão de acordo com as especificações 
ora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os 

prejuízos e danos eventualmente causados à Administração.  

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável do setor 

2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
aridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social 

amento será efetuado à empresa enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas por culpa da Administração o valor será 

nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC.
6 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos 
especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias, existentes na

Secretaria 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
reta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da 

fiscalização exercida pelo Município. 
2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

a execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei nº
3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora.
4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos serviços 
verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos.
.5 A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.
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, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; 
e a consequente aceitação. 

Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo, que se dará 

o exclui a responsabilidade da 
pela sua eficiência, qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 

 do recebimento definitivo) 
prazo máximo de 3 (três) dias, contados da data de notificação apresentada à 

tipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 

materiais entregues não estão de acordo com as especificações 
ora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os 

partir do recebimento definitivo, 
nte atestada pelo responsável do setor 

2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
aridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS. 

enquanto houver pendência de liquidação de 

No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas por culpa da Administração o valor será 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC. 

aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos 
tidades usuárias, existentes na 

Secretaria Municipal de Saúde 
Exercício 2020. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

o contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, venha, 
terceiros, independentemente da 

2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
 8.666/93. 

3 As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da fornecedora. 
serviços fornecidos, cabendo-lhe 

verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 
terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 

correspondente aos referidos danos 
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA
I – Providenciar o fornecimento dos 
Fornecimento, conforme solicitações por parte da Secretaria requisitante e exigências do Edital e seus 
Anexos, obedecendo às normas técnicas e os prazos est
II – Providenciar, no prazo máximo de 
fornecedora, o saneamento de qualquer irregularidade constatada no fornecimento.
III – Atender prontamente as orientações e exigência
inerentes à execução do objeto contratado.
IV – Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando
ateste e pagamento. 
V – Apresentar os documentos fiscais em conformidad
VI – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
VII – Assumir integral responsabilidade pelos dano
do fornecimento, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de todas 
e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir, conforme o disposto nos
artigos 70 e 71 da Lei nº 8.666/93. 
VIII – Substituir, sempre que exigido pela 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público. 
IX – Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e
X – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
XI – Não transferir para a CONTRATANTE
estabelecidos no item anterior quando houver inadimplência da 
onerar o objeto do contrato. 
XII – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 São obrigações da CONTRATANTE
I – Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto 
contratado e o seu aceite. 
II – Efetuar os pagamentos à CONTRATADA
III – Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais.
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
V – Rejeitar, no todo ou em parte, os 
especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da 
VI – Emitir Ordem de Fornecimento para o fornecimento pela 
VII – Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previd
documentos pertinentes. 
VIII – Franquear o acesso à CONTRATADA
IX – Comunicar à CONTRATADA
execução/fornecimento. 
X – Rescindir o Contrato, nos term
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA
10.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 
especificados:  
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. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
NTRATADA: 

Providenciar o fornecimento dos objetos/materiais nos endereços indicados na Ordem de 
Fornecimento, conforme solicitações por parte da Secretaria requisitante e exigências do Edital e seus 
Anexos, obedecendo às normas técnicas e os prazos estabelecidos no Edital.  

Providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, o saneamento de qualquer irregularidade constatada no fornecimento.

Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 
inerentes à execução do objeto contratado. 

Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a 

Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes 

do fornecimento, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de todas 
e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir, conforme o disposto nos

 
Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 

parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 

Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento dos materiais.

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
ecidos no item anterior quando houver inadimplência da CONTRATADA

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado sem prévia e 
CONTRATANTE. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto 

CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos.
as sanções regulamentares e contratuais. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos/materiais fornecidos se estiverem em

especificações do Edital e seus Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA
Emitir Ordem de Fornecimento para o fornecimento pela CONTRATADA
Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previd

CONTRATADA aos locais necessários ao fornecimento.
CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a 

Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93. 

. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 
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nos endereços indicados na Ordem de 
Fornecimento, conforme solicitações por parte da Secretaria requisitante e exigências do Edital e seus 

, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, o saneamento de qualquer irregularidade constatada no fornecimento. 

s do fiscal de contrato, devidamente designado, 

a a CONTRATANTE para 

e com a legislação vigente. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
s causados ao Município ou a terceiros, decorrentes 

do fornecimento, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de todas 
e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir, conforme o disposto nos 

e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 

Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
xecução/fornecimento dos materiais. 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
CONTRATADA, nem mesmo poderá 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratado sem prévia e 

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto 

us Anexos. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
fornecidos se estiverem em desacordo com as 

CONTRATADA. 
CONTRATADA. 

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 

aos locais necessários ao fornecimento. 
todas as irregularidades observadas durante a 

.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) contratada(s) nos casos a seguir 
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a) quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
praticados no mercado; 

d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total 
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro. 
 

11. PENALIDADES 
11.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo infrator:

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente da ATA 
ou item da ATA de Registro de Preços, co

c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 
(cinco) anos consecutivos. 

11.2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
não regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal 
de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º d
11.3 Caberá aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 
à Administração. 
11.4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de R

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigê
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 
contrato; 

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 
total da proposta; 

d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 
da proposta; 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
ATA de Registro de Preços; 

f) não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, ca
Registro de Preços; 

h) comportar-se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 
de Preços; 

i) cometer fraude fiscal; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro d
j) Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da 
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 
do pedido; 

k) Em caso de não providenciar a entrega 

ESTADO DE 

MUNICÍPIO 
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quando descumprir as exigências do Edital ou da respectiva Ata; 
quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços de fornecimento;
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;
por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

1 Às proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

ção dos danos causados ao Município pelo infrator:
advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente da ATA 
ou item da ATA de Registro de Preços, conforme o caso; 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
ção da documentação pertinente à habilitação fiscal referente à Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.
aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
Licitante ou do valor total ou do item da ATA de Registro de Preços, nas seguintes proporções e casos:

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 
 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta;
falhar ou fraudar na execução do contrato; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro d
Em caso de atraso ou não cumprimento dos prazos por culpa da CONTRATADA
penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
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quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 
Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 

ou parcial dos serviços de fornecimento; 
perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

certame, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se 
de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

ção dos danos causados ao Município pelo infrator: 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente da ATA 

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 

2 Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global da proposta vencedora em caso de 
referente à Microempresa ou Empresa 

º 123/2006. 
aplicação da penalidade de advertência nos casos de infrações leves que não gerem prejuízo 

4 Caberá aplicação de multa de até 20% calculada sobre o valor total da Proposta de Preços da 
egistro de Preços, nas seguintes proporções e casos: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

ncia da ATA de Registro de Preços, não firmar o 
contrato; Multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato no caso de recusa em assinar o 

deixar de entregar documentação exigida para o certame; Multa de 10%, calculada sobre o valor 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; Multa de 20%, calculada sobre o valor total 

execução de seu objeto; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da 

não mantiver a proposta de preços; Multa de 10%, calculada sobre o valor total da proposta; 
lculada sobre o valor total da ATA de 

se de modo inidôneo; Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro 

Multa de 20%, calculada sobre o valor total da ATA de Registro de Preços; 
CONTRATADA, será aplicada a 

penalidade de Multa de 0,5% por dia de atraso, até o limite de 10 dias, calculada sobre o valor total 

ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; Multa de 
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10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido.
11.5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:

a) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 
Preços; 1 (um) ano mais multa;

b) Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA
contrato; 1 (um) ano mais multa;

c) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1
d) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;
e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 1 
f) não mantiver a proposta de preços; 1 
g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 
h) comportar-se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa;
i) cometer fraude fiscal; 5 (cinco) anos mais multa;
j) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d
mais multa. 

11.6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa.
11.6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 
penalidade. 
11.7 É facultado a licitante apresentar recurso
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei 
11.8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
devidos à CONTRATADA, caso o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia.
11.9 Caso não seja recolhido o valor da mul
ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente.
11.10 As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 
qualquer Secretário Municipal requisitan
11.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cid
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

ALAN VIEIRA 
Pregoeiro 

Matrícula nº 12.774 
 

ANNY DANIELA BAZZAN

ANJOS DA VIDA SAÚDE 
ATENDIMENTOS A URGÊNCIAS LTDA
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10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido.
5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
tratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

ano mais multa; 
Quem, convocado dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços, não firmar o 

ano mais multa; 
deixar de entregar documentação exigida para o certame; 1 (um) ano mais multa;
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa;

mento da execução de seu objeto; 1 (um) ano mais multa;
não mantiver a proposta de preços; 1 (um) ano mais multa; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; 4 (quatro) anos mais multa; 

se de modo inidôneo; 5 (cinco) anos mais multa; 
scal; 5 (cinco) anos mais multa; 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias d

6 Em todo caso a licitante terá direito ao contraditório e ampla defesa. 
6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 

prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

7 É facultado a licitante apresentar recurso contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 

so o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 
recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da guia. 
9 Caso não seja recolhido o valor da multa no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

ativa do Município, sendo o valor executado judicialmente. 
As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

quisitante. 
.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 

análise serão submetidos à Decisão da Autoridade hierarquicamente Superior.

.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Gaspar (SC),

ANNY DANIELA BAZZAN 
Equipe de Apoio 
Matrícula nº 14.002 

MAICO GAVINHO MONTORIL
Equipe de Apoio
Matrícula nº 16.081

 
 
 
 

ANJOS DA VIDA SAÚDE - SERVIÇOS MÓVEIS DE
ATENDIMENTOS A URGÊNCIAS LTDA 

CNPJ n.º 13.281.756/0001-06 

STADO DE SANTA CATARINA 
UNICÍPIO DE GASPAR 

CNPJ 83.102.244/0001-02 

___________________________________________________________________________________________________ 
082 Gaspar/SC | (47) 3331-6300 CNPJ 

Página 6 de 6 

 

10% sobre o valor total do lote ou dos itens da ATA de Registro de Preços relacionados no pedido. 
5 Sem prejuízo da aplicação de multa caberá aplicação da penalidade de Impedimento de licitar e 
tratar com a União, Estados, DF e Municípios, nos seguintes prazos e casos: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a ATA de Registro de 

de Registro de Preços, não firmar o 

ano mais multa; 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; 5 (cinco) anos mais multa; 

ano mais multa; 

Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso; 1 (um) ano 

6.1 Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, poderá a licitante apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação sobre a irregularidade ou aplicação da 

contra aplicação de penalidade no prazo de 5 (cinco) dias 

8 As multas sempre que possível serão descontadas diretamente da garantia prestada, dos valores 
so o saldo seja insuficiente, deverão ser recolhidas via guia de 

recolhimento emitida pelo Departamento de Tributação, devendo ser comprovada a quitação no prazo 

ta no prazo estabelecido, a licitante será inscrita em dívida 

As penalidades de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar, poderão ser aplicadas por 

.11 Os recursos deverão ser encaminhados à autoridade que aplicou a penalidade, sendo que após sua 
. 

ade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Gaspar (SC), 15 de setembro de 2020. 
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